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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decreto: 
 
Decreto nº 268, de 22 de novembro de 2024 

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
1.048.724,20 (UM MI-
LHÃO QUARENTA E 
OITO MIL SETECENTOS 
E VINTE E QUATRO RE-
AIS E VINTE CENTA-
VOS), NA CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITABORAÍ E 
NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DEFESA CI-
VIL, NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.018, de 14 de dezembro de 2023, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.048.724,20 (um mi-
lhão quarenta e oito mil setecentos e vinte e 
quatro reais e vinte centavos), na forma cons-
tante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 22 de novembro de 2024. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Marcelo de Souza Leite 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Guilherme Ferreira Delphim Pereira 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 268, de 22 de novembro de 2024 
SUPLEMENTAÇÃO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 

01.001.001 - 01.031.0097.2.303 – Manutenção das Atividades Administrativas do Legislativo 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil 1.500.0001 3 R$ 1.028.724,20 

Total da Secretaria R$ 1.028.724,20 
27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
27.001.001 - 04.122.0012.2.178 – Manutenção e Operacionalização da SEMDC 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 1.500.0001 728 R$ 20.000,00 

Total da Secretaria R$ 20.000,00 
Total da Suplementação R$ 1.048.724,20 

ANEXO II - Decreto nº 268, de 22 de novembro de 2024 
ANULAÇÃO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 

01.001.001 - 01.031.0097.2.303 – Manutenção das Atividades Administrativas do Legislativo 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500.0001 4 R$ 430.000,00 
3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 1.500.0001 6 R$ 155.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 1.500.0001 13 R$ 255.724,20 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da In-
formação e Comunicação – PJ 1.500.0001 14 R$ 128.000,00 

3.3.90.49.00 Auxílio – Transporte 1.500.0001 16 R$ 60.000,00 
Total da Secretaria R$ 1.028.724,20 

27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
27.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001.001 - 04.122.0012.2.178 – Manutenção e Operacionalização da SEMDC 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 726 R$ 20.000,00 
Total da Secretaria R$ 20.000,00 
Total da Anulação R$ 1.048.724,20 
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Portarias: 
 
PT n.º 2400/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ROSÂNGELA GONÇALVES MEN-
DES DE FARIA, Agente Comunitário de Saú-
de, matrícula n.º 15.590, lotado (a) no (a) Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
03 (três) meses, surtindo efeito retroativo com 
início em 01/11/2024 e término em 30/01/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2023 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 4318/2013. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2401/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) PATRICIA DA CRUZ PEREIRA, 
Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 11940, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, efeito 
retroativo com início em 01/11/2024 e término 
em 30/01/2025, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2024 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 1133/2015. 
HEITOR BALDOW -Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2402/2024. Retifica a portaria n.º 
1479/2019 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
LUCINEA CORREA GOULART, Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula n.º 5506, lotado (a) 
no (a) Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 03 (três) meses, com início em 
01/08/2019 e término em 30/10/2019, referente 
ao período aquisitivo de 1993/2013 excluindo-
se os anos de 1994 a 2006, 2008 e 2009 em 
que teve mais de 5 (cinco) faltas não justifica-
das, de acordo com o Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 3332/2017. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2403/2024.O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 

RESOLVE: CONCEDER Licença sem Venci-
mento, para acompanhar cônjuge, ao (a) servi-
dor (a) GLAUCIA SILVA DE CARVALHO PIN-
TO, Professor (a) Supervisor, matrícula nº 
30.528, lotado (a) no(a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 02 (dois) anos, 
a partir de 04/06/2024 e término em 04/6/2026, 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º1867/2018. Ressalta-se 
que, em conformidade com o art. 183 da Lei 
1392/96, o pedido de licença deverá ser reno-
vado de 2 em 2 anos. Finda a causa da licen-
ça, o funcionário deverá reassumir o exercício 
dentro de 30 dias, a partir dos quais a sua 
ausência será computada como falta ao servi-
ço. HEITOR BALDOW -Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2404/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ALEXANDRE MENDES LEITE, 
Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 30.217, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, efeito 
retroativo com início em 01/11/2024 e término 
em 30/01/2025, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2024 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 540/2019. 
HEITOR BALDOW -Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2405/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELIANE SOUZA DA SILVA, Enfer-
meiro (a), matrícula n.º 29754, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 03 (três) meses, efeito retroativo com início 
em 01/11/2024 e término em 30/01/2025, refe-
rente ao período aquisitivo de 2018/2023 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 881/2020. HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.184. 
 
PT n.º 2406/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCINEA CORREA GOULART, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.º 5506, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-

cação, pelo período de 03 (três) meses, efeito 
retroativo com início em 03/06/2024 e término 
em 01/09/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2019, excluindo-se o ano de 2014 em 
que teve mais de 5 (cinco) faltas não justifica-
das, de acordo com o Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 3332/2017. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.184. 
 
PT n.º 2407/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
12/11/2024, LUIZ HENRIQUE FERREIRA 
DOS SANTOS, CPF: XXX-XXX-607-55, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 2408/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
21/11/2024, VITOR HUGO DA COSTA GO-
MES, CPF: XXX-XXX-417-56, Cargo: ASSES-
SOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2409/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
12/11/2024, CAIO FERREIRA RIBEIRO DE 
JESUS, CPF: XXX-XXX-347-88, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2410/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
12/11/2024, LEILA FERREIRA VIANA, CPF: 
XXX-XXX-917-12, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Contratos: 

SECRETARIAS 
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Termo Aditivo: 
 
2º Termo Aditivo Referente ao contrato 
FEAPGMI Nº 002/2022. Processo Adminis-
trativo nº 3629/2022. Vigência – Início 
22/11/2024 – Término: 22/11/2025. Valor: 
R$10.696,32 (Dez mil e seiscentos e noventa e 
seis reais e trinta e dois centavos). Contrato: 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO. CNPJ: 
33.683.111/0001-07. 2º Termo aditivo ao con-
trato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, por intermédio do FEAPGMI - FUNDO 
ESPECIAL DE ARRECADAÇÃO DA PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, representado pelo Ilmo. Presidente do 
Fundo Especial de Arrecadação da 
Procuradoria Geral do Município de Itaboraí, 
Sr. EDSON JOSÉ DE LIMA XAVIER como 
CONTRATANTE e SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, 
neste ato representado por sua Gerente de 
Divisão de Negócio para Governo Estadual e 
Municipal, Sra. KARINA BRANDÃO DE 
OLIVEIRA BASTOS, conforme designação nº. 
pelo Gerente de Departamento de Negócios 
Sr. HENRIQUE MATTIELLO como 
CONTRATADA. DO OBJETO: O presente 
termo tem como primeiro objeto a prorrogação 
do prazo de execução do contrato celebrado 
entre as partes, tendo em vista a necessidade 
de continuidade na execução dos serviços, 
pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 22/11/2024 a 
22/11/2025. A alteração acima tem como 
fundamento legal o artigo 57, inciso II da Lei 
Federal no 8.666/93. VALOR: valor mensal 
será mantido em R$ 689,06 (Seiscentos e 
oitenta e nove reais e seis centavos) por 
acesso ao sistema SERPRO, e o valor por 
usuário adicional é de R$ 20,23 (vinte reais e 
vinte e três centavos). Ambos os valores serão 
corrigidos monetariamente por apostilamento 
no percentual a ser definido após a publicação 
do índice IPCA acumulado no mês de 
vencimento do contrato, O valor total do 
presente contrato passa a ser de R$10.696,32 
(Dez mil e seiscentos e noventa e seis reais e 
trinta e dois centavos). Itaboraí, 21 de 
novembro de 2024. Edson José de Lima 
Xavier - Presidente do FEAPGMI - Procurador-
Geral do Município - CONTRATANTE/ 
KARINA BRANDÃO DE OLIVEIRA BASTOS - 
Gerente de Divisão de Negócio para - Governo 
Estadual e Municipal - CONTRATADA / 
HENRIQUE MATTIELLO - Gerente de 
Departamento de Negócio - SERPRO - 
CONTRATADA 
 
1º termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
99/2023. Processo Administrativo nº 135/2023 
e Processo SEI nº 0001.001423/2024-12. Vi-
gência – Início 24/11/2024 – Término 
24/11/2025, Termo aditivo ao Contrato celebra-
do entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia,como Contratante e HYTI Consul-
toria E Comércio De Tecnologia Ltda neste ato 
representada por seus sócios Leonardo Arutim 
Adamo, e Daniel Augusto Prado Canini como 
Contratada.  celebrado em decorrência de 
Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 087/2022, gerida pela Secretaria Municipal 
de Fazenda de Cachoeiro de Itapemirim, firma-

da nos autos do Processo Administrativo nº 
6741/2022. DO OBJETO: O objeto do presente 
termo é a prorrogação do prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, com início de vigência 
a partir de 24/11/2024 e término previsto para 
24/11/2025 com expressa concordância da 
Contratada. Parágrafo único: O presente termo 
de aditamento tem como fundamento legal o 
artigo 57, inciso II e parágrafo 2º da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93.DO VALOR: R$281.464,21 
(duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos). 
Itaboraí, 22 de novembro de 2024. Município 
De Itaboraí - Roberto Ataíde Santiago Fontes - 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
- Contratante; HYTI Consultoria E Comércio 
De Tecnologia Ltda  - Leonardo Arutim Adamo 
- Procurador - Sócio - Contratada; HYTI Con-
sultoria E Comércio De Tecnologia Ltda - Dani-
el Augusto Prado Canini - Procurador - Sócio - 
Contratada 
 
2º Termo Aditivo ao Contrato SEMFAT Nº 
88/2022. Processo Administrativo nº 
1907/2022 e Processo SEI nº 
0001.001131/2024-80. Pregão Presencial SRP 
n.º 008/2022 - PMI. Vigência – Início 
22/11/2024 – Término 22/11/2025. Valor: R$ 
189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 
Contratado: BR Copi Comércio, Serviços e 
Logísticas Eireli. CNPJ: 11.537.627/0001-00. 
Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o 
Município De Itaboraí representado pelo Ilmo. 
Senhor Roberto Ataíde Santiago Fontes, Se-
cretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
como Contratante e BR Copi Comércio, Servi-
ços E Logísticas Eireli neste ato representada 
por Saulo Faria Marques na qualidade de Pro-
curador,como Contratada. DO OBJETO: O 
objeto do presente termo é a prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início de vigência a partir de 22/11/2024 e 
término previsto para 22/11/2025 com expres-
sa concordância da Contratada. Parágrafo 
único: O presente termo de aditamento tem 
como fundamento legal o artigo 57, inciso II e 
parágrafo 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. DO 
VALOR: O valor do Contrato SEMFAT nº 
88/2022 pelo período de 12 (doze) meses, na 
forma do presente aditivo, será de 
R$189.000,00 (cento e oitenta e nove mil re-
ais). Itaboraí, 22 de novembro de 2024. Muni-
cípio De Itaboraí - Roberto Ataíde Santiago 
Fontes - Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia - Contratante; BR Copi Comércio, 
Serviços E Logística Eireli - Saulo Faria Mar-
ques - Procurador - Contratada 
 
Ato de inexigibilidade de licitação: 
 
Processo 4227/2023. Considerando que 
consta dos autos a estimativa do valor da des-
pesa com serviços de análises clínicas; Consi-
derando que consta previsão orçamentária 
para realização da presente despesa; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; Considerando finalmente, estarem 
presentes, nos autos do processo 4227/2023, 
os pressupostos autorizativos da legislação 
que rege a matéria, decido pela contratação 
direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
destinada à prestação de serviços de análises 
clínicas em favor da empresa HUMANIZALAB 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.133.769/0001-
69. O valor da presente contratação é de R$ 

4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil 
reais). O presente ATO DE INEXIGIBILIDADE 
está fundamentado nos termos do artigo 74, 
inciso IV, da Lei nº. 14.133/2021. Itaboraí, 01 
de outubro de 2024. Hédio Jacy Jandre Mata-
runa - Presidente do FMS -  Mat. 51.787. RA-
TIFICO: Considerando as informações acima, 
e, especialmente, estarem presentes os pres-
supostos autorizativos da legislação que rege 
a matéria, constantes nos autos do processo 
administrativo de nº 4227/2023, RATIFICO e 
AUTORIZO a contratação direta por INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da em-
presa HUMANIZALAB LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 28.133.769/0001-69, destinada à prestação 
de serviços de análises clínicas. O valor da 
presente contratação é de R$ 4.800.000,00 
(Quatro milhões e oitocentos mil reais). O pre-
sente ATO DE INEXIGIBILIDADE está funda-
mentado nos termos do artigo 74, inciso IV, da 
Lei nº. 14.133/2021. E, para eficácia dos atos, 
DETERMINO que a presente RATIFICAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO sejam publicadas na imprensa 
oficial, conforme prevê o artigo 176 da lei 
14.133/21. Itaboraí, 01 de outubro de 2024. 
Hédio Jacy Jandre Mataruna - Presidente do 
FMS -  Mat. 51.787 
 
Processo 4227/2023. Considerando que 
consta dos autos a estimativa do valor da des-
pesa com serviços de análises clínicas; Consi-
derando que consta previsão orçamentária 
para realização da presente despesa; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; Considerando finalmente, estarem 
presentes, nos autos do processo 4227/2023, 
os pressupostos autorizativos da legislação 
que rege a matéria, decido pela contratação 
direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
destinada à prestação de serviços de análises 
clínicas em favor da empresa LABORATÓRIO 
DR PABLUS GRION LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.571.816/0001-29. O valor da presente 
contratação é de R$ 1.440.000,00 (Um milhão, 
quatrocentos e quarenta mil reais). O presente 
ATO DE INEXIGIBILIDADE está fundamenta-
do nos termos do artigo 74, inciso IV, da Lei nº. 
14.133/2021. Itaboraí, 01 de outubro de 2024. 
Hédio Jacy Jandre Mataruna - Presidente do 
FMS -  Mat. 51.787. RATIFICO: Considerando 
as informações acima, e, especialmente, esta-
rem presentes os pressupostos autorizativos 
da legislação que rege a matéria, constantes 
nos autos do processo administrativo de nº 
4227/2023, RATIFICO e AUTORIZO a contra-
tação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, em favor da empresa LABORATÓRIO 
DR PABLUS GRION LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.571.816/0001-29, destinada à prestação 
de serviços de análises clínicas. O valor da 
presente contratação é de R$ 1.440.000,00 
(Um milhão, quatrocentos e quarenta mil re-
ais). O presente ATO DE INEXIGIBILIDADE 
está fundamentado nos termos do artigo 74, 
inciso IV, da Lei nº. 14.133/2021. E, para eficá-
cia dos atos, DETERMINO que a presente 
RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO sejam publi-
cadas na imprensa oficial, conforme prevê o 
artigo 176 da lei 14.133/21. Itaboraí, 01 de 
outubro de 2024. Hédio Jacy Jandre Mataruna 
- Presidente do FMS -  Mat. 51.787 
 
Atas de Registro de preços 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90056/2024 
PROCESSO: 1922/2024 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ESTOMIA” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: ComprasGov 
DATA E HORA DE ABERTURA: 09/12/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90057/2024 
PROCESSO: 2281/2024 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ÁREA TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: ComprasGov 
DATA E HORA DE ABERTURA: 10/12/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. Itaboraí, 07 de no-
vembro de 2024. A Secretaria Municipal de 
Fazenda de Itaboraí, através da Fiscalização 
Tributária no uso de suas atribuições legais, 
pelo/.-presente Edital, NOTIFICA o interessado 
abaixo relacionado, da lavratura do(s) lança-
mento(s) fiscal(is). Assim sendo, o respectivo 
autuado tem o prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da publicação do presente, para recolher ou 
impugnar o presente crédito tributário, sob 
pena de incorrer em mora e inscrição em Divi-
da Ativa, bem como o ajuizamento de Execu-
ção Judicial, conforme o dispositivo nos arts. 
464 inciso III, 564 inciso I e 617 da Lei Com-
plementar 33/2003 (CTMI) e alterações. 
1) Processo SEI nº 0001.008206/2024-53 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25904 em 24/09/2024; 
2) Processo SEI nº 0001.005255/2024-34 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25149 em 03/06/2024; 
3) Processo SEI nº 0001.005322/2024-11 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25154 em 04/06/2024; 
4) Processo SEI nº 0001.005317/2024-16 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25153 em 04/06/2024; 
5) Processo SEI nº 0001.005709/2024-77 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25162 em 21/06/2024; 
6) Processo SEI nº 0001.005750/2024-43 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25165 em 26/06/2024; 
7) Processo SEI nº 0001.005922/2024-89 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 

Lançamento ISSQN nº 25473 em 03/07/2024; 
8) Processo SEI nº 0001.006044/2024-19 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25166 em 10/07/2024; 
9) Processo SEI nº 0001.006043/2024-74 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25167 em 10/07/2024; 
10) Processo SEI nº 0001.006213/2024-11 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25169 em 18/07/2024; 
11) Processo SEI nº 0001.006838/2024-82 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25177 em 08/08/2024; 
12) Processo SEI nº 0001.006835/2024-49 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25178 em 08/08/2024; 
13) Processo SEI nº 0001.007162/2024-44 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25180 em 15/08/2024; 
14) Processo SEI nº 0001.007160/2024-55 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25179 em 15/08/2024; 
15) Processo SEI nº 0001.007286/2024-20 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25182 em 26/08/2024; 
16) Processo SEI nº 0001.006210/2024-87 do 
interessado PEDRA BONITA BAR E CHOPE-
RIA LTDA, CPF/CNPJ nº 53.777.670/0001-85, 
Lançamento ISSQN nº 25170 em 18/07/2024; 
e 
17) Processo SEI nº 0001.006248/2024-50 do 
interessado PARQUE VAQUEJADA MENE-
ZES LTDA, CPF/CNPJ nº 35.347.620/0001-86, 
Lançamento ISSQN nº 25171 em 19/07/2024; 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda 
de Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis Alves, 101, 
Fundos, Centro, Itaboraí/RJ, das 08:00 às 
17:00 horas. Caso já tenha ocorrido o paga-
mento, mas por qualquer motivo ainda não 
ocorreu a Baixa nos sistemas, o interessado 
deve apresentar o comprovante de pagamento 
para que seja efetuada a regularização da 
pendência. Itaboraí, 07 de novembro de 2024, 
César Alexandre Chaves Faria - Assessor 
Especial - Subsecretário de Receita Mobiliária 
 

 
Regulamento: 
 
REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ITABORAÍ 
Itaboraí, 21 de novembro de 2024. 
CAPÍTULO I - DO OBJETIVO E TEMÁRIO 
 
Art. 1º A 1ª Conferência Municipal de Meio 
Ambiente de Itaboraí (1ª CMMA) será realiza-
da no dia 13 de dezembro de 2024, no local a 
ser definido pela Comissão Organizadora. 
Art. 2º Art. 2º A 1ª CMMA foi convocada em 
conformidade com a Portaria do Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) nº 
1.079, de 10 de junho de 2024. 
Art. 3º A 1ª CMMA constitui-se em instância de 
participação social que tem por atribuição a 
definição de propostas sobre Emergência Cli-
mática para subsidiar a implementação da 
Política Nacional sobre Mudança do Clima. 
Art. 4º A 1ª CMMA tem como objetivo analisar, 
propor e deliberar propostas com base na 
realidade local, e eleger pessoas delegadas 
para a Conferência Estadual do Meio Ambien-
te, nos termos da Portaria do Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), 

que convoca a 5ª Conferência Nacional do 
Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
Art. 5º A 1ª CMMA tem como tema 
“Emergência Climática” e está organizada em 
cinco eixos: 
I – Mitigação 
II – Adaptação e preparação para desastres 
III – Transformação Ecológica 
IV – Justiça Climática 
V – Governança e Educação Ambiental 
Parágrafo único. O documento-base da 5ª 
Conferência Nacional do Meio Ambiente, que 
reúne informações técnicas e conceituais so-
bre o tema e os eixos temáticos, é o ponto de 
partida dos trabalhos. 
 
CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância 
responsável pela gestão e organização da 1ª 
CMMA, nomeada pelo poder público municipal 
com integrantes indicados pelo órgão respon-
sável pelo meio ambiente, observando-se, na 
sua composição, os percentuais de represen-
tação de setores privados e da sociedade civil 
na Comissão Organizadora Nacional. 
Art. 7º A 1ª CMMA será presidida pelo gestor 
da pasta de Meio Ambiente do município de 
Itaboraí. 
Parágrafo único. Na ausência do presidente, a 
Comissão Organizadora será presidida pelo 
representante designado pelo gestor. 
 
CAPÍTULO III - DOS PARTICIPANTES E DO 
CREDENCIAMENTO 
Art. 8º Poderá participar da 1ª CMMA qualquer 
pessoa maior de 16 anos, devidamente inscri-
ta, assegurando a ampla participação de repre-
sentantes da sociedade civil e do poder públi-
co. 
Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes 
será efetuado no dia 13 de dezembro de 2024, 
das 08 às 09 horas, e tem como objetivo identi-
ficá-los(as) em categorias. 
Art. 10º Na 1ª CMMA, os participantes serão 
credenciados em três categorias: 
I - Participante com direito a voz e voto; 
II - Convidados(as) com direito a voz; 
III - Observadores(as) sem direito a voz e voto. 
§1º Caso o município tenha Conselho Munici-
pal de Meio Ambiente constituído, serão consi-
derados Participantes Natos os seus conse-
lheiros titulares e suplentes. 
§2º As pessoas descritas nos incisos II e III 
serão convidadas pela Comissão Organizado-
ra Municipal. 
§3º Para os participantes que tiverem interesse 
em se candidatar para a vaga de pessoa dele-
gada, deverá comprovar ser morador de Itabo-
raí há pelo menos dois anos. 
Art. 12 Será divulgado pela Comissão Organi-
zadora, após o término do credenciamento, o 
número de participantes aptos(as) a votar, bem 
como o número de convidados(as) e observa-
dores(as). 
 
CAPÍTULO IV - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 13 A 1ª CMMA deverá ser realizada obser-
vando a seguinte programação: 
*Abertura e apresentação da programação; 
*Dinâmica sobre o tema e os cinco eixos deta-
lhados no documento-base da 5ª Conferência 
Nacional do Meio Ambiente; 
*Grupos de Trabalho por Eixos; 
*Plenária Final/Deliberações a partir das priori-
dades definidas pelos Grupos de Trabalho; 
*Eleição de pessoas delegadas para a Confe-
rência Estadual do Meio Ambiente. 
 
CAPÍTULO V - DA DINÂMICA 
Art. 14 A Dinâmica terá por finalidade promo-
ver o aprofundamento do debate dos cinco 
eixos temáticos, conforme o artigo 5º. 
 
CAPÍTULO VI - DOS GRUPOS DE TRABA-
LHO POR EIXO TEMÁTICO 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 

AVISOS 
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Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organiza-
dos de modo que cada grupo discuta cada um 
dos 5 Eixos da Conferência.  
Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos 
sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de 
Trabalho.  
Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir 
propostas sobre o respectivo Eixo debatido.  
Art. 18 As propostas construídas devem ser 
registradas por cada um dos grupos.  
 
CAPÍTULO VII - DA PLENÁRIA FINAL 
Art. 19 A Plenária Final é o momento de: I. 
Priorização das Propostas; e II. Eleição da 
delegação que participará da Conferência 
Estadual. Art. 20 As Deliberações na Plenária 
Final serão definidas a partir das prioridades 
estabelecidas pelos Grupos de Trabalho consi-
derando os 5 Eixos da Conferência. 
Art. 21 As propostas construídas pelos Grupos 
de Trabalho serão apreciadas e priorizadas 
pelos participantes, com o objetivo de definir 
as deliberações finais que serão encaminha-
das para a sistematização pela Comissão 
Organizadora Estadual.  
Art. 22 Na Plenária Final terão direito a voto os 
(as) Participantes (as) devidamente credencia-
dos (as) na VI Conferência Municipal, com 
direito a voz e voto e que estejam de posse do 
crachá de identificação. Aos demais será ga-
rantida participação observando-se o disposto 
no Art. 10º deste Regulamento, de acordo com 

a escolha feita no período de inscrição.  
Art. 23 A Plenária Final deve resultar em um 
conjunto de no máximo 10 propostas, sendo 2 
por eixo temático.  
Art. 24 Os resultados da Conferência Municipal 
do Meio Ambiente serão encaminhados para a 
Comissão Organizadora Estadual por meio da 
Plataforma Brasil Participativo ou em instru-
mento próprio definido pela Comissão Organi-
zadora Estadual.  
 
CAPÍTULO VIII - DA ELEIÇÃO DAS PESSO-
AS DELEGADAS 
Art. 25 Na Plenária Final, serão eleitas 3 pes-
soas delegadas para participar da Conferência 
Estadual do Meio Ambiente, conforme quanti-
tativo e critérios definidos pela Comissão Orga-
nizadora Estadual. 
Art. 26 Podem candidatar-se a pessoas dele-
gadas participantes que residem em Itaboraí 
há pelo menos dois anos. 
Parágrafo único. Os candidatos a pessoas 
delegadas deverão apresentar documento de 
identificação oficial com foto. 
Art. 27 A escolha das pessoas delegadas para 
a Conferência Estadual do Meio Ambiente, 
entre participantes da VI Conferência Municipal 
do Meio Ambiente, deverá observar a seguinte 
composição:  
I. 50% de representantes da sociedade civil, 
assegurando que destes, no mínimo 1/5 sejam 
de povos/comunidades tradicionais e povos 

indígenas;  
II. 30% de representantes do setor privado;   
III. 20% de representantes do poder público.  
§ 1º. A escolha das pessoas delegadas para a 
Conferência Estadual se dará em conformida-
de com o número de vagas destinadas ao 
município pelo Regulamento da Conferência 
Estadual do Meio Ambiente, conforme Art. 25.  
§ 2º. Serão eleitas pessoas suplentes para 
cada pessoa delegada titular para a Conferên-
cia Estadual paritariamente.  
§ 3º Para a escolha das pessoas delegadas 
titulares e suplentes será obrigatório observar 
a cota de no mínimo 50% de mulheres e de no 
mínimo 50% de pessoas negras.  
Art. 28 A relação das pessoas delegadas para 
a Conferência Estadual eleitas e suas respecti-
vas suplentes deverá ser enviada à Comissão 
Organizadora Estadual em até 07 dias após a 
realização da Conferência Municipal do Meio 
Ambiente.  
 
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 29 Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora Municipal. 
Art. 30 O presente regulamento entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Alyne Saldanha - Secretária Municipal de Maio 
Ambiente e Urbanismo - Presidente do ITA-
URBE - matrícula – 25.230 
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